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          EMENTA: Aprova o parecer do Relator pela manutenção da multa com redução 

pelo valor mínimo, do auto de infração nº 10211/2016, formulada pelo profissional 
James Vicente de Melo. 

  
         DECISÃO 

                                 
                                            A Câmara Especializada Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 09ª, realizada no dia 22 
de maio de 2019, apreciando a solicitação de defesa do processo de Auto de Infração nº 10211/2016, sob a relatoria 
do conselheiro Alexandre José Rodrigues Mercanti, a qual, após análise da documentação apresentada e da 
legislação vigente, opinou pelo manutenção da multa, cujo parecer transcrevemos: “Considerando que em 
21/03/2016, foi lavrado o auto de infração 10211/2016, em desfavor do Técnico em Eletrotécnica James Vicente de 
Mello, por infringência a alínea “b”, do Art. 6º, da Lei Federal nº 5.194/66, em função das atividades técnicas 
desenvolvidas, registradas através da ART nº 112042022016, onde foi concedido ao autuado um prazo de 10 (dez) 
dias para providenciar a regularização da infração, bem como efetuar o pagamento da multa, ou apresentar 
defesa; Considerando que o AR – Aviso de Recebimento do auto de infração foi recebido em 24/03/2016; 
Considerando que o profissional James Vicente de Mello, apresentou defesa em 01/04/2016, alegando que não fez 
instalação de sonorização, nem executou a operação da sonorização, apenas foi responsável pelas instalações 
elétricas, conforme ART nº 112042022016; Considerando que em 18/04/2016, o processo foi encaminhado para 
Assessoria Técnica para análise e instrução; Considerando que a atividade técnica registrada na ART nº 
112042022016 corresponde à condução de equipe de instalação: instalação elétrica de baixa tensão, tendo como 
resumo do contrato a responsabilidade pela execução da parte elétrica com seus aterramentos: dois geradores, 
instalações elétricas provisórias, iluminação e instalação elétrica do som; Considerando que o profissional 
autuado é Técnico em Eletrotécnica e que desde 21/12/2018 não mais faz parte do Sistema Confea/Crea; 
Considerando que, por ter sido o profissional autuado, hoje, não há possibilidade da regularização deste auto de 
infração; Diante do exposto, somos de parecer pela manutenção da multa com redução pelo valor mínimo, e pela 
não manutenção do auto de infração, pelos motivos acima supracitados.” DECIDIU,  por unanimidade, aprovar 
o parecer do Relator pela manutenção da multa com redução pelo valor mínimo acima referenciado. 
Coordenou a Sessão o Senhor Coordenador Eng. Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire. Votaram 
favoravelmente os senhores Conselheiros:  Alexandre José Rodrigues Mercanti, Walquir da Silva Fernandes (em 
substituição ao conselheiro Titular André Carlos Bandeira Lopes), Carlos Roberto Aguiar de Brito, Mailson da 
Silva Neto, Jarbas Morant Vieira. Não houve votos contrários ou abstenções.  

                                                            
 
                                                               Cientifique-se e cumpra-se. 

 
 
                  Recife, 22 de maio de 2019 
 
    ___________________________________________ 
     Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 
            Coordenador da CEEE do Crea-PE ‘ 

Reunião : Ordinária                Nº: 009/2019 

Decisão  : 125/2019-CEEE/PE 

Item da Pauta : 4.7. 

Referência : Defesa de Auto de Infração nº 10211/2016 
 

Interessado : James Vicente de Melo 


